
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

VOTO DE APLAUSO 

 

 

 

ASSUNTO: VOTO DE APLAUSO AOS FUNCIONARIOS DO SAAE QUE TRABALHARAM DE FORMA ARDUA NO 

REESTABELIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA NO NOSSO MUNICIPIO. 

 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, requer a Vossa Excelência, após deliberação do 

Plenário, o envio de Voto de Aplauso a Jorge Fonseca, João Carlos Menezes dos Santos, Wilson Manoel Godoy 

Carvalho e Otto Cesário de Oliveira pelo belo trabalho realizado no reestabelecimento de água no nosso 

município. 

 

Justificativa:  

 

O acesso à água potável é essencial para a saúde, o bem-estar e o desenvolvimento das comunidades. Em 

momentos de dificuldade ou interrupção no fornecimento, a eficiência e o comprometimento dos 

profissionais responsáveis pelo serviço público se tornam ainda mais evidentes. Por isso, este Voto de Aplauso 

é dedicado aos funcionários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) pelo empenho e dedicação 

demonstrados no restabelecimento do fornecimento de água no município de Cruzeiro. 

 

Os funcionários do SAAE desempenham papel fundamental na manutenção e operação dos sistemas de 

abastecimento de água e tratamento de esgoto. Recentemente, o município de Cruzeiro enfrentou desafios 

significativos relacionados à interrupção do fornecimento de água, afetando residências, comércios e serviços 

essenciais. 

 

Diante dessa situação, os colaboradores do SAAE demonstraram profissionalismo, agilidade e 

comprometimento ao identificar as causas do problema e agir prontamente para reestabelecer o 

abastecimento. O trabalho realizado envolveu esforços conjuntos, incluindo manutenção de equipamentos, 

inspeção de redes e comunicação transparente com a população. 
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Graças à atuação dos funcionários do SAAE, o fornecimento de água foi restabelecido em tempo hábil, 

minimizando os impactos para os habitantes de Cruzeiro. A recuperação do serviço permitiu que famílias 

retomassem suas atividades diárias com tranquilidade e que empresas e instituições pudessem funcionar 

normalmente. 

 

Além disso, a postura dos funcionários, marcada pela responsabilidade e respeito à comunidade, reforça a 

importância dos serviços públicos e da valorização dos profissionais que os executam. 

Diante do exposto, manifesto, em nome da população do município de Cruzeiro, um sincero Voto de Aplauso 

aos funcionários do SAAE. Que este reconhecimento sirva como incentivo e valorização do trabalho dedicado, 

essencial para garantir qualidade de vida e segurança para todos. 

 

Parabéns aos profissionais do SAAE de Cruzeiro, que, com esforço e comprometimento, superaram os 

desafios e demonstraram o verdadeiro significado do serviço público. 

 

Que este Voto de Aplauso fique registrado como símbolo de gratidão e respeito aos funcionários do SAAE 

pelo restabelecimento do fornecimento de água no município de Cruzeiro. Que seu exemplo inspire outros 

profissionais e fortaleça a confiança da população nos serviços públicos essenciais. 

 

 

 

Sala das Sessões, Plenário Dr. Orlando Freire, 

17 de outubro de 2025 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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